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 O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência – COMPEDE, no uso de 

suas competências e atribuições através da Lei Municipal - Nº 3.546 de 22 de 

outubro de 2021, visa acompanhar e fiscalizar a política municipal da pessoa com deficiência 

de forma articulada com os demais órgãos da Administração Pública, propondo a elaboração de 

estratégias, estudos, pesquisas, programas, projetos, serviços, campanhas, formações, 

capacitações, eventos e ações que objetivem a defesa e a garantia dos direitos da pessoa com 

deficiência; acompanhar e monitorar a elaboração e a execução orçamentária no âmbito 

municipal em suas diversas fases, propondo as modificações necessárias à consecução das 

ações e políticas públicas voltadas aos direitos da pessoa com deficiência; 

solicitar, avaliar e emitir pareceres sobre os relatórios de gestão das secretarias e órgãos da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta sobre os resultados da execução das ações e 

políticas públicas municipais relativas aos direitos da pessoa com deficiência; 

promover e apoiar ações que contribuam para a inclusão cultural, econômica, social e política da 

pessoa com deficiência, garantindo a representação plena destas pessoas em todos os 

Conselhos Municipais, Conselhos Gestores, Fóruns, Audiências Públicas e demais instâncias de 

participação constituídas no Município; 

encaminhar e monitorar as demandas das pessoas com deficiência em relação aos serviços 

públicos municipais e propor adequações necessárias para garantir melhores resultados na 

execução da política pública municipal na perspectiva da intersetorialidade e transversalidade; 

propor que a Administração Pública Municipal inclua e mantenha ações referentes às pessoas 

com deficiência; elaborar e executar projetos ou programas concernentes às pessoas com 

deficiência que, por sua temática, complexidade ou caráter inovador, não possam, de forma 

imediata, ser incorporados por outras Secretarias e demais órgãos da Administração Pública 

Municipal; acompanhar e monitorar a implementação do Marco Regulatório das Organizações da 

Sociedade Civil na Cidade de São Paulo, no âmbito de sua área de atuação, bem como 

examinar, apreciar e acompanhar a celebração de contratos, convênios ou outros ajustes que 

tenham como objeto as políticas públicas de interesse ou que atinjam as pessoas com 

deficiência, bem como suas famílias e cuidadores; receber e encaminhar aos órgãos 

competentes petições, sugestões, denúncias e reclamações formuladas por qualquer pessoa ou 

entidade no caso de práticas discriminatórias, ameaça ou violação dos direitos da pessoa com 

deficiência, propondo a adoção de medidas efetivas de proteção e reparação; assessorar o 

Poder Público e as organizações da sociedade civil no monitoramento e na implementação da 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência  
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incentivar a participação popular descentralizada na defesa dos direitos das pessoas com 

deficiência; promover ações educativas e culturais e demais atividades voltadas à formação 

cidadã da pessoa com deficiência em seus diferentes ciclos de vida, suas famílias, seus 

cuidadores, profissionais da área e interessados, com foco na formação de novas lideranças e 

no protagonismo da pessoa com deficiência; articular ações estratégicas e pautas conjuntas com 

o Conselho Nacional e com o Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência, bem 

como com todos os conselhos setoriais e de direitos constituídos no Município;divulgar 

amplamente as suas atividades e manter canais permanentes e atualizados de comunicação 

com a sociedade. 
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